
O Município de Piracaia torna público que a licitação referente ao 
Pregão Presencial N.º 38/2017, Processo n.º 1.431/2017, visando a 
C O N T R ATA Ç Ã O  D E  L I C E N C I A M E N TO  D E  U S O 
TEMPORÁRIO DE SISTEMA PARA A MODERNIZAÇÃO NA 
A D M I N I S T R A Ç Ã O  D A R E C E I TA T R I B U T Á R I A 
MUNICIPAL, conforme descrição do Anexo I – Termo de 
Referência FOI REVOGADA a fim de melhor atender o interesse 
público, conforme determinação do Sr. Prefeito Municipal Dr. José 
Silvino Cintra e demais documentos constantes no processo. 
Informações poderão ser obtidas na Divisão de Licitações da 
Prefeitura, no horário das 9:00 hs às 16:00 hs, sito à Av. Dr. Cândido 
Rodrigues, n°120, Centro, Piracaia/SP - Fone 11-4036-2040, ramal 
2062/2094. 

O Município de Piracaia torna público que no dia 09 de Fevereiro de 
2018, às 10:00 horas, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, sob N° 02/2018, visando a REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA GRÁFICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DO JORNAL “IMPRENSA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE PIRACAIA” PARA A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO, POR 12 MESES, CONFORME ANEXO I – 
TERMO DE REFERENCIA. As condições e especificações 
constam do EDITAL que poderá ser consultado no link “PREGÃO 
PRESENCIAL” do site www.piracaia.sp.gov.br, ou obtido na Divisão 
de Licitações da Prefeitura, no horário das 9:00 hs às 16:00 hs, sito à 
Av. Dr. Cândido Rodrigues, n°120, Centro, Piracaia/SP - Fone 11-
4036-2040, ramal 2064/2094. As propostas de preços e documentos 
de habilitação deverão ser entregues até o dia e horário acima 
descritos, na sala de Licitações da Prefeitura.

O Município de Piracaia torna público que no dia 09 de Fevereiro de 
2018, às 14:00 horas, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, sob N° 03/2018, visando a AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, 
CONFORME ANEXO. As condições e especificações constam do 
EDITAL que poderá ser consultado no link “PREGÃO 
PRESENCIAL” do site www.piracaia.sp.gov.br, ou obtido na Divisão 
de Licitações da Prefeitura, no horário das 9:00 hs às 16:00 hs, sito à 
Av. Dr. Cândido Rodrigues, n°120, Centro, Piracaia/SP - Fone 11-
4036-2040, ramal 2064/2094. As propostas de preços e documentos 
de habilitação deverão ser entregues até o dia e horário acima 
descritos, na sala de Licitações da Prefeitura.

O Município de Piracaia torna público que no dia 15 de Fevereiro de 
2018, às 10:00 horas, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, sob N° 51/2017, visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LIMPEZA DAS FOSSAS E 
DESCARTE DE EFLUENTES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE ENSINO FUNDAMENTAL POR 12 MESES, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I. As condições e 
especificações constam do EDITAL que poderá ser consultado no link 
“PREGÃO PRESENCIAL” do site www.piracaia.sp.gov.br, ou 
obtido na Divisão de Licitações da Prefeitura, no horário das 9:00 hs 
às 16:00 hs, sito à Av. Dr. Cândido Rodrigues, n°120, Centro, 
Piracaia/SP - Fone 11-4036-2040, ramal 2064/2094. As propostas de 
preços e documentos de habilitação deverão ser entregues até o dia e 
horário acima descritos, na sala de Licitações da Prefeitura.

“ATOS DO PODER EXECUTIVO”

GABINETE DO PREFEITO
O Prefeito do Município de Piracaia Dr. José Silvino Cintra 
assinou os seguintes atos oficiais: 
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Portarias

O MUNICÍPIO DE PIRACAIA torna público que no dia 20 de 
Fevereiro de 2018, às 10:00 horas, fará realizar licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o n° 06/2017, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
O B R A PA R A I M P L A N TA Ç Ã O  D E  S I S T E M A D E 
APROVEITAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS NA EMEF 
MARIA ELOYSA PEÇANHA DE MORAES, NO MUNICÍPIO 
DE PIRACAIA/SP.. As condições e especificações constam do 
EDITAL que poderá ser consultado no link TOMADA DE PREÇOS 
do site www.piracaia.sp.gov.br, podendo ser solicitado pelo email 
licitacao@piracaia.sp.gov.br ou retirado na Divisão de Licitação da 
Prefeitura, no horário das 9:00 hs às 16:00 hs, sito à Av. Dr. Cândido 
Rodrigues, n°120, Centro, Piracaia/SP- Fone 4036-2040, ramal 
2062/2094. Valor do Edital impresso e anexos em CD: R$ 30,00 
(trinta reais) 

O Município de Piracaia torna público que no dia 21 de fevereiro de 
2018, às 10:00 horas, fará realizar licitação na modalidade Tomada 
de Preços, sob N° 005/2017, visando a CONTRATAÇÃO DE 
E M P R E S A  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D E  O B R A  D E 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA “G” DO JARDIM 
MONTE CRISTO, NO MUNICÍPIO DE PIRACAIA/SP. As 
condições e especificações constam do EDITAL que poderá ser 
c o n s u l t a d o  n o  l i n k  “ To m a d a  d e  P r e ç o s ”  d o  s i t e 
www.piracaia.sp.gov.br, podendo ser solicitado pelo e-mail: 
licitacao@piracaia.sp.gov.br ou obtido na Divisão de Licitações da 
Prefeitura, no horário das 9:00 hs às 16:00 hs, sito à Av. Dr. Cândido 
Rodrigues, n°120, Centro, Piracaia/SP - Fone 11-4036-2040, ramal 
2062/2094. Valor do edital impresso e anexos em CD R$ 30 (trinta reais).

PORTARIA N.º 8.374
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições e o que lhe confere o artigo 156 do Estatuto 
dos Servidores do Município de Piracaia, e, ainda, considerando o 
constante nos autos do Processo Administrativo n.º 2050/DRH/2017, 
RESOLVE: CONCEDER, a partir de 23 de janeiro de 2018, a 
servidora ADRIANA LUCIA GIUSTI PIOLA RI nº 021346, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora de 
Educação Infantil, lotado no Departamento de Educação, licença 
para tratar de interesses particulares, por dois anos, com prejuízos de 
seus vencimentos.  Dê-se conhecimento a interessada. Ao DRH para 
as providencias legais cabíveis.  Prefeitura Municipal de Piracaia,” 
Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em  19 de janeiro de 2018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA - Prefeito Municipal
FATIMA CECÍLIA S. PEREIRA -  Coordenadora Social
LILIA SANTOS SILVA - Diretora do Depto. de Rec. Humanos                                  

PORTARIA  Nº. 8.376
Dr. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais,  RESOLVE,  EXONERAR, a pedido, a 
partir desta data, a Sra. Maria Elena Matheus Silva, Rg. 17.170.952-
4, do cargo de provimento efetivo de servente escolar, regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Piracaia. 
Prefeitura Municipal de Piracaia, 22 de janeiro de 2018.
Dr. José Silvino Cintra  - Prefeito Municipal   
Kristiani Pereira Lopes Ribeiro - Coordenadora Administrativa
Lilia Santos Silva - Dir. Depto. de Recursos Humanos                                
Fatima Cecília S. Pereira - Coordenadora Social             
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Piraprev
PORTARIA Nº. 164, de 24 de Janeiro de 2018.
“Constitui a Comissão Permanente de Licitação no âmbito da Autarquia 
Previdenciária e dá outras providências”.
OSMAR GIUDICE, Superintendente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 51 da Lei Federal Nº. 8.666/93 
e o disposto no item “d” do artigo 8º do Decreto Nº. 2.819, de 12 de 
dezembro de 2006;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 92, inciso “VI” e o artigo 102 
da Lei nº 2.912/2017 de 27 de julho de 2017; 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação (CPL) do 
IPSPMP-PIRAPREV para, durante o exercício de 2018, praticar todos os 
atos de abertura e julgamento dos processos licitatórios regulados pela 
Lei Federal Nº. 8.666/93 e suas atualizações.
Art. 2º - Ficam designados para compor a Comissão Permanente de 
Licitação ora constituída os seguintes membros servidores efetivos do 
município:

Presidente:                         Marcelo Tadeu de Souza
Membro Efetivo:                 Lafaiete Fábio Tadeu de Oliveira 
Membro Efetivo:                 Maria Aparecida Dutra Campelo 

de Oliveira 
Membro Suplente:              Valter Aparecido de Moraes 

Parágrafo Único: A investidura dos membros desta Comissão 
Permanente de Licitação  não excederá a 1 (um) ano, vedada a 
recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no 
período subsequente, de conformidade com o artigo 51, § 4º da Lei 
8.666/93.       
Art. 3º A Comissão Permanente de Licitação terá as seguintes 
competências:

I - receber o projeto básico/requisição escolhendo a 
modalidade a ser adotada conforme os critérios previstos na 
Lei nº 8.666/1993, formando o processo administrativo 
licitatório;
II - elaborar os editais, cartas–convite e manifestações nos 
casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em 
conformidade com o pedido formulado pelo órgão interessado 
na aquisição do bem, serviço ou obra, utilizando, quando 
necessário, o assessoramento técnico exigível;
III – encaminhar o processo às áreas competentes para 
elaboração da minuta do contrato e parecer jurídico;
IV – receber o processo originário da Assessoria Jurídica, 
efetuando os ajustes, quando pertinentes;
V - fazer a divulgação da licitação por meio do instrumento 

próprio;
VI - formar e acompanhar o processo administrativo licitatório, 
observando todos os requisitos legais necessários;
VII - instruir esclarecimentos e impugnações apresentados por 
interessados quanto aos termos do edital, recorrendo às equipes 
técnicas setoriais, quando necessário;
VIII - abrir os envelopes de documentação para a habilitação 
na data, local e horário estabelecidos no edital e julgar os 
documentos contidos nos envelopes;
IX - tornar público o resultado da habilitação, devolvendo aos 
inabilitados os envelopes contendo as propostas de preços, 
devidamente lacrados;
X - instruir recursos, relativos à fase de habilitação, e submetê-
los à autoridade superior para decisão;
XI - resolver sobre qualquer incidente na fase de habilitação, 
recorrendo às equipes técnicas setoriais, quando necessário;
XII - abrir os envelopes de propostas dos habilitados, depois de 
resolvidos os recursos da fase de habilitação;
XIII - examinar se as propostas estão em conformidade com as 
especificações estabelecidas no edital;
XIV - proceder à escolha do vencedor de acordo com os 
critérios de julgamento previstos no edital, recorrendo às 
equipes técnicas setoriais, quando necessário;
XV - elaborar e publicar a lista dos que forem classificados, 
seguindo a ordem crescente de classificação;
XVI - instruir recursos relativos à fase de classificação e 

submetê-los à autoridade superior para decisão;
XVII - encaminhar à autoridade superior a homologação do 
processo e a adjudicação do objeto vencedor da licitação;
XVIII – publicar o resultado e encaminhar o processo licitatório 
para a área responsável elaborar o contrato definitivo;
XIX - tramitar os processos licitatórios em sistema eletrônico, 

quando exigível;
XX – disponibilizar meios tecnológicos, estruturais e materiais 
para realização da sessão; e
XXI - exercer outras atividades compatíveis com a finalidade da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL).

Art. 3º Constituem atribuições exclusivas do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação do IPSPMP-PIRAPREV:

I – representar oficialmente a CPL, prestando as informações 
que se fizerem necessárias;
II – aprovar a programação das licitações e as pautas das 

reuniões;
III – controlar participação dos membros da CPL e convocar, 
alternadamente, quando necessário, os suplentes;
IV – convocar equipes técnicas setoriais, dependendo da 
natureza da licitação, da qualidade, da complexidade ou 
especialização do bem, obra ou serviço em licitação, para 
participação do procedimento licitatório que a motivou, quando 
necessário;
V – resolver sobre esclarecimentos e impugnações apresentadas 
por interessados quanto aos termos do edital, submetendo, caso 
necessário, sua deliberação à autoridade superior, e modificá-lo 
quando procedente a impugnação;
VI – convocar e presidir as reuniões, abrir e encerrar as sessões;
VII- coordenar os trabalhos, promovendo os meios necessários 
para o funcionamento da CPL e o exato cumprimento das Leis, 
Decretos, Regulamentos e Instruções relativos aos 
procedimentos licitatórios;
VIII - promover diligências determinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução dos processos licitatórios;
IX - encaminhar à autoridade superior os recursos devidamente 
instruídos para decisão;
X – propor à autoridade superior o processo para homologação e 
a adjudicação do objeto vencedor da licitação;
XI – apresentar à autoridade superior relatório anual dos 
trabalhos realizados pela Comissão.

Art. 4º Os membros efetivos da Comissão Permanente de Licitação (CPL) 
do IPSPMP-PIRAPREV terão, exclusivamente, as seguintes atribuições:

I – receber, registrar e controlar a movimentação de processos 
submetidos à CPL;

II – secretariar os trabalhos da CPL e lavrar atas das reuniões;
III – prestar informação de caráter público, quando autorizado 
pelo Presidente da CPL;
IV – manter arquivo atualizado de todas as atas, documentos e 

papéis da CPL;
V – organizar e manter atualizada toda a legislação relativa às 
licitações e contratos administrativos ou de outras matérias, que 
interessem aos trabalhos da CPL; e
VI - prestar assessoria ao Presidente da CPL relativa às matérias 
submetidas a seu exame, dados de jurisprudência, levantamentos 
estatísticos e outros elementos informativos necessários ao 
andamento dos processos.

Art. 5º Ao membro suplente da Comissão Permanente de Licitação (CPL) 
compete substituir os membros efetivos em todas as suas atribuições, 
mediante convocação do Presidente da CPL. 
Art. 6º O Presidente será substituído, em suas ausências, por um dos 
membros efetivos, devendo a informação da substituição ficar anexa aos 
autos do processo licitatório.
Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação revogadas 
as disposições em contrário.
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia 
- Piraprev, em 24 de Janeiro de 2018.
OSMAR GIUDICE – Superintendente CPA 20 ANBIMA CGRPPS 447 
APIMEC
Rosalina C. de Melo Fialho - Coordenadora Administrativa e de 
Seguridade CPA – 10 ANBIMA CGRPPS Nº 942 APIMEC 
Publicado e afixado em local público e de costume em 24 de janeiro de 
2018.
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Licitações
TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº 01
CONTRATO Nº 002/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2016 - 
Processo nº 103/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA, CNPJ 45.279.627/0001-61 
CONTRATADO: COOPERPIRA – COOPERATIVA DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE PIRACAIA, CNPJ nº 
11.338.136/0001-22.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DE ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO, CONFORME O 
ANEXO I TERMO DE REFERENCIA - ASS: 01/02/2017. 
 
Aos 24 (vinte e quatro) dias de janeiro de 2018, compareceram as 
partes abaixo qualificadas, sendo o MUNICIPIO DE PIRACAIA, 
neste ato representado por seu Prefeito Dr. José Silvino Cintra, 
brasileiro, casado, CPF nº 187.777.738-29, R.G. nº 28.816.741-7 
SSP/SP, residente na Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em 
P i r a c a i a / S P,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d o  s i m p l e s m e n t e 
CONTRATANTE,  e  de  ou t ro  l ado ,  COOPERPIRA – 
COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE 
PIRACAIA, com sede em Piracaia/SP, sito a Estrada Municipal José 
Augusto Peçanha Brandão nº 80, bairro Boa Vista, cadastrada no 
C N P J  n º  11 . 3 3 8 . 1 3 6 / 0 0 0 1 - 2 2 ,  ( D E C L A R A D A N Ã O 
FINANCIADORA DE CAMPANHA ELEITORAL NO 
MUNICIPIO), neste ato representado pelo Senhor José Carlos 
Cunha, RG nº 18.677.905, para o fim de aditar as clausulas do 
referido contrato, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O quantitativo 
contratado passa de 5.695 km/dia para 5.990 km/dia perfazendo um 
aumento de 5,18% do total contratado.
CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES – O valor total do contrato 
passa de R$ 3.293.703,25 para R$ 3.554.446,00, sendo R$ 2,76 (dois 
reais e setenta e seis centavos) o valor do quilômetro rodado 
reajustado.
Reajuste: O valor do quilometro rodado reajustado com base no 
índice IPCA (2,53%) passa de R$ 2,69 para R$ 2,76 por quilômetro 
rodado.
CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS/VIGÊNCIA – O prazo de 
que trata a Clausula Oitava fica prorrogado por 12 (doze) meses, a 
contar de 01/02/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
nos termos do artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666/93, e posteriores 
alterações, desde que haja interesse público e previsão orçamentária 
própria.
As despesas decorrentes da execução deste termo correrão por conta 
das dotações consignadas no orçamento 2018 sob os nº 62-38214-
00157-12-365-0016-2-027-3.3.90.39.0.00; 63-38214-00133-12-
361-0016-2-032-3.3.90.39.00.00; 64-38214-00133-12-361-0016-2-
032-3.3.90.39.00.00; 65-38214-00133-12-361-0016-2-032-
3.3.90.39.00.00;  66-38214-00149-12-361-0016-2-826-
3.3.90.39.00.00; 
Ficam ratificadas na íntegra as demais cláusulas constantes do 
contrato original não atingidas pelo presente Termo de Aditamento.
E assim, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de 
Aditamento, que será arquivado e registrado no departamento de 
administração da Prefeitura municipal, para que produza seus efeitos 
legais.

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO Nº21/2018 PROC: Nº 1319/2017 – PP:REGÃO Nº 
35/2017 – REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIRACAIA CONTRATADA: 
HOSANA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS ,  (DECLARADO NÃO 
FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL NO 

MUNICIPIO)-  OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS, POR UM PERIODO DE 6 MESES. VALOR 
R$1.232,00 – VIGENCIA :180 DIAS – ASSINATURA: 24/01/18.

CONTRATO Nº21/2018 PROC: Nº 1319/2017 – PP:REGÃO Nº 
35/2017 – REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIRACAIA CONTRATADA: 
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
(DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 
ELEITORAL NO MUNICIPIO)- OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS, POR UM PERIODO DE 6 MESES. 
VALOR R$2.525,80 – VIGENCIA :180 DIAS – ASSINATURA: 
24/01/18.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº 06/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/18 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/18

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 

DIVULGAÇÃO DOS EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PIRACAIA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

Nos termos do artigo 4º, inciso XXII da LF nº 10.520/02, 

ADJUDICO e HOMOLOGO a licitação em epígrafe à empresa 

abaixo: 

EMPRESA: TELMA ROSAS DO AMARAL 02685771700 

CNPJ: 18.506.342/0001-43

Condições de entrega: As entregas serão parceladas de acordo 

com a necessidade do requisitante e deverão ser entregues em até 7 

dias após a aprovação da peça. As artes serão desenvolvidas pela 

Prefeitura Municipal. As faixas deverão ser colocadas, no local 

solicitado, a ser determinado posteriormente, dentro do limite do 

município de Piracaia, em até 7 dias úteis após a requisição 

enviada com o texto pela Assessoria de Imprensa e retirada após o 

evento.

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 10 (dez) 

dias, contados da entrega efetiva de todos os produtos constantes 

da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 

cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota 

fiscal/fatura.

Validade de Proposta: O prazo de validade da proposta é de, no 

mínimo 30 (trinta) dias, a contar da data designada para a abertura 

da mesma.

Piracaia,29 de Janeiro de 2018.

JOSÉ SILVINO CINTRA - Prefeito Municipal

Item Quantidade Unidade Descrição Valor  

01 360 Unidade 

Cartaz em papel couché, 90g, tamanho A3 

(297 x 420 mm), 4/0.  

Tiragem mínima: 10 exemplares 

R$ 4,45 

02 36 Milheiro 

Folheto em papel couché, 90g, tamanho 

A5 (148 x 210 mm), 4/0.  

Tiragem mínima: 1000 exemplares 

R$ 195,00 

03 540 Metros 

Faixas em lona, com impressão digital, 

cada faixa medindo 0,70 cm de largura e 

05 m de comprimento. 

Tiragem mínima: 3 faixas 

R$ 59,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018

REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2018

PROCESSO N° 06/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA DIVULGAÇÃO 
DOS EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA, POR 12 
MESES, CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA.

Aos 29 dias do mês de Janeiro de 2018, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. 
José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF187.777738-29, R.G. 
28.816.741-7, residente na Alameda das Flores,35, Boa Vista, Piracaia SP, e a 
empresa Telma Rosas do Amaral 02685771700, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.506.342/0001-43, com sede em Piracaia, Estrada PRC 229 Nº 6001 CEP: 
12970-000, por sua representante legal, Sra. Telma Rosas do Amaral , 
portador do R.G. 05.660.751-8 e CPF sob o n° 026.851.717-00, 
(DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL 
NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos termos da Lei Federal Nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal 
nº 2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto 
Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, observadas as 
demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

–
1.  A presente Ata tem Preço Unitário registrado em:

PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

• As entregas serão parceladas de acordo com a necessidade do 
requisitante e deverão ser entregues em até 7 dias após a aprovação 
da peça.

• As artes serão desenvolvidas pela Prefeitura Municipal.
• As faixas deverão ser colocadas, no local solicitado, a ser 

determinado posteriormente, dentro do limite do município de 
Piracaia, em até 7 dias úteis após a requisição enviada com o texto 
pela Assessoria de Imprensa e retirada após o evento.

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento as 
solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/Ordem de 
fornecimento, os produtos/serviços descritos na clausula primeira, 
de conformidade com o Pregão nº.01/2018, com a proposta e 
demais elementos do processo nº. 06/2018, que ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
estivessem transcritos.

2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições.

3. – PRAZO DE ENTREGA 
3.1. Os produtos serão fornecidos em atendimento às requisições 

escritas, no prazo e condições estipulados NA CLAUSULA 
PRIMEIRA DESTE INSTRUMENTO.  

3.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, 

Item Quantidade Unidade Descrição 
Valor 

Máximo 

01 360 Unidade 

Cartaz em papel couché, 90g, tamanho A3 
(297 x 420 mm), 4/0.  

Tiragem mínima: 10 exemplares 

R$ 4,45 

02 36 Milheiro 

Folheto em papel couché, 90g, tamanho 
A5 (148 x 210 mm), 4/0.  

Tiragem mínima: 1000 exemplares 

R$ 195,00 

03 540 Metros 

Faixas em lona, com impressão digital, 
cada faixa medindo 0,70 cm de largura e 
05 m de comprimento. 

Tiragem mínima: 3 faixas 

R$ 59,00 

 

seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3.3 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requisitante, 
que anotará as falhas que observar e as providências necessárias 
para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.

 
3.4 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação 

civil,  pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  

 4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da 

entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva 
Autorização de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade 
seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 

4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como 
juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.

4.3 - As Notas Fiscais referentes a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser eletrônicas e constar a indicação do banco, agência e 
número de conta em que os pagamentos serão efetuados.

4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA

5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de sua assinatura.

6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 

10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 

cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 

1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total 
da obrigação; 

1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas 

neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.

2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execução da 
contratação;

3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade 
com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução deste instrumento.

8.2 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de 
Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

8.3 – A contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/1993.

8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão do 
Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Piracaia, 26 de Janeiro de 2.018.

_____________________________________
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

_____________________________________
Telma Rosas do Amaral

Testemunhas:

1 _______________________ 

2 _______________________

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº 443/CGP/2017
 LEILÃO Nº 01/2017

ABERTURA: 24 DE JANEIRO DE 2018 AS 09:00 HRS
OBJETO: Leilão de veículos inservíveis, conforme anexo.

De acordo com a LF nº 8.666/93, e suas alterações posteriores,
homologo e adjudico o leilão em epígrafe declarando os arrematantes
abaixo:

ARREMATANTE: WANDERLEY APARECIDO MARTINS CPF:
066.847.218-94

ARREMATANTE: NILTON MOREIRA JUNIOR
CPF:082.490.768-00

ITENS FRACASSADOS/DESERTOS

DO PAGAMENTO E DA ENTREGA DO BEM
1. O pagamento do objeto arrematado será realizado após as assinaturas
das respectivas atas lavradas no local do leilão e o decurso do prazo legal
para recurso. Deverá ser feito através de depósito em Conta do Municipio
de Piracaia, no Banco Caixa Economica Federal, agencia 4952, conta
corrente n° 006.71011-0. O bem só será entregue após a compensação.
2. A retirada do bem pelo comprador, bem como a transferência ao
proprietário, será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a realização do
leilão e pagamento devidamente comprovado pela Administração.

Autorizo nova avaliação e novo edital de leilão dos veículos
fracassados/desertos.
Piracaia, 25 de Janeiro de 2018.
JOSE SILVINO CINTRA - Prefeito Municipal

Item 
Descrição do veículo       Patrimônio nº  1362  -    

Educação 
VALOR 

ARREMATADO 

01 VEÍCULO: PAS/MICROONIBUS – MARCA/MODELO: 
VW  KOMBI - ANO 2000 FABRICAÇÃO/ANO 
MODELO: 1999 – CHASSI 9BWGB17X8YP007742 - 
RENAVAM 00729444430 –– PLACAS CPV 5503 – 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA – COR 
PREDOMINANTE: BRANCA 

 

R$ 3.927,95 

 

Item 

02 

Descrição do veículo Patrimônio nº    1488        -  
Educação 

VEÍCULO: PAS/MICROONIBUS - MARCA/MODELO: 
VW KOMBI  – ANOFABRICAÇÃO/ANO MODELO: 
2000/2001 – CHASSI: 9BWGB07X51P005432 – 
RENAVAN: 747633908 – PLACAS CZA 9316 – 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA - COR PREDOMINANTE: 
BRANCA  

R$ 2.261,70 

item 

04 

Descrição do veículo    Patrimônio nº   3382    - 
Educação 

VEÍCULO: PAS/MICROONIB – MARCA/MODELO: 
VOLKSWAGEN KOMBI – ANO DE 
FABRICAÇÃO/ANO MODELO: 2005/2006 – CHASSI 
9BWGB07XX6P001612 – RENAVAN: 867564407 – 
PLACAS: CZA 5404 - COMBUSTÍVEL: GASOLINA – 
COR PREDOMINANTE: BRANCA 

R$ 3.153,67 

Total dos itens arrematados R$ 9.343,32 

 

Item 
Descrição do veículo  Patrimônio n.º     1021  - 

Educação 
VALOR 

ARREMATADO 

06 VEÍCULO: PAS/ONIBUS – MARCA/MODELO: M.BENS 
MODELO COMIL PIA M – ANO DE FABRICAÇÃO/ANO 
MODELO: 2000/2000 – CHASSI 9BM688176YB225819 
– RENAVAN: 00742003736 – PLACAS: CPV 5509 - 
COMBUSTÍVEL: DIESEL – COR PREDOMINANTE: 
BRANCA 

R$ 12.371,66 

item 

07 

Descrição do veículo  Patrimônio n.º     3189   - 
Educação 

VEÍCULO: PAS/ONIBUS – MARCA/MODELO: M.BENS 
MODELO MPOLO VICINO – ANO DE 
FABRICAÇÃO/ANO MODELO: 2002/2002 – CHASSI  
9BMGB81562B293841 – RENAVAN: 778173682 – 
PLACAS: CDV 2336 - COMBUSTÍVEL: DIESEL – COR 
PREDOMINANTE: BRANCA 

R$ 13.313,95 

item 

08 

Descrição do veículo  Patrimônio n.º    4950   - 
Educação 

VEÍCULO: PAS/ONIBUS – MARCA/MODELO: 
MARCOPOLO MODELO VOLARE V6 ON KOMBI – 
ANO DE FABRICAÇÃO/ANO MODELO: 2005/2006 – 
CHASSI  93PB37D2M6C016546 – RENAVAN: 
860403084 – PLACAS: CMW 3655 - COMBUSTÍVEL: 
DIESEL – COR PREDOMINANTE: BRANCA 

 

R$ 17.647,00 

Total dos itens arrematados R$  43.332,61 

 

Item Descrição do veículo  Patrimônio nº  3234         - Educação 

03  VEÍCULO: PAS/MICROONIB – MARCA/MODELO: VOLKSWAGEN KOMBI 
– ANO DE FABRICAÇÃO/ANO MODELO: 2005/2005 – CHASSI 
9BWGB07XX6P001612 – RENAVAN: 865747890 – PLACAS: CZA5403 - 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA – COR PREDOMINANTE: BRANCA 

item Descrição do veículo  Patrimônio n.º      4594   - Transporte 

05 VEÍCULO: PAS/MICROONIB – MARCA/MODELO: VOLKSWAGEN KOMBI 
– ANO DE FABRICAÇÃO/ANO MODELO: 2007/2008 – CHASSI 
9BWGF07X48P001564 – RENAVAN: 00926399861 – PLACAS: CZA 5407 - 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA – COR PREDOMINANTE: BRANCA 

item Descrição do veículo  Patrimônio n.º      3829  - Transporte 

09 VEÍCULO: MAQUINA RETROESCAVADEIRA – MARCA/MODELO: 
RANDON RK 406 – ANO DE FABRICAÇÃO/ANO MODELO: 2003/2003 – 
CHASSI  3A0406MC4W0089 – COMBUSTÍVEL: DIESEL  

 

item Descrição do veículo  Patrimônio n.º       1077  -Transporte 

10 EQUIPAMENTO – CARROCERIA DE CAMINHÃO TIPO PRENSA P/LIXO – 
MARCA CIMEL – CAPACIDADE 10M – ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 
2002/2002 

 

item Descrição do veículo  Patrimônio n.º   2783 - Obras                               

11 Veículo: Gol – Marca: VW – Modelo 1.0 – Ano de fabricação/modelo – 
2005/2005 – Combustível: Álcool/Gasolina – Placa CZA9327 – Renavan: 

008519117844  – Chassi n.º 9BWCA05X05T12185 – COR 
PREDOMINANTE: Preta  

 

item Descrição do veiculo Patrimonio nº 4916 – Saúde 

12 

 

 

 

 

  Veiculo: PAS/MICROONIB – Marca: IVECO – Modelo IVECO/DAILY 
GCASA MIC1 – ano de Fabricação/modelo – 2007/2007 – Combustivel: 
Alcool/Gasolina – Placa DMN 8785 – Renavan: 949795330 – Chassi nº  
93ZC3890178329524 – Cor Predominante: Branca 

 

 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Piracaia 06

Segunda-feira, 29 de janeiro de 2018 - n° 16 - Ano I

Departamento de Finanças e Orçamento
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EXPEDIENTE
 Imprensa Oficial do Município de Piracaia,

 Matriculado no CRCP da Comarca de Piracaia, 
sob n°629, à folha 12, do livro B.

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Centro
Fone: (11) 4036-2040 - Piracaia (SP)

CEP 12970-000

Prefeito Municipal: José Silvino Cintra
Jornalista Responsável: Bruno Roberti Mtb: 0081684-SP

Expediente de Gabinete: Simone Salgado
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“ATOS DO PODER LEGISLATIVO”
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